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1. QUEM 

Equipe de enfermagem. 

 

2. OBJETIVO(S) 

• Padronizar a assistência de enfermagem na admissão de pacientes pediátricos na Unidade 
de Assistência da Saúde da Criança (UASC); 

• Acolher a criança/recém-nascido (RN) e o familiar demonstrando gentileza e cordialidade; 

• Facilitar a adaptação ao ambiente hospitalar. 

 

3. MATERIAL 

 Equipamento de proteção individual (EPI) obrigatório;  

 Roupas próprias para idade da criança (quando disponível). 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Receber a solicitação de vagas, comunicar a equipe médica e juntamente com o Núcleo 
Interno de Regulação (NIR), verificar a disponibilidade de leito; 

 Receber informações do estado de saúde da criança/RN, necessários para sistematização do 
cuidado e organização do leito; 

 Utilizar EPI; 

 Higienizar as mãos; 

 Preparar leito para recepção da criança/RN e família; 

 Receber a criança/RN e família apresentando-se com cordialidade; 

 Checar se as informações da pulseira da criança, do acompanhante e os dados do Boletim 
de identificação do paciente são equivalentes; 

 Realizar acolhimento conforme POP de Fluxo para Acolhimento de Urgências Pediatricas; 

 Após ser confirmada a internação, receber a ficha de internação do paciente e demais 
documentos (Cardeneta da criança, exames etc.); 

 Encaminhar a ficha de internação para o setor responsável pelo internamento (Recepção do 
Acolhimento); 

 Acomodar criança/RN e familiar em leito/berço; 
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 Apresentar criança/RN e familiar aos demais pacientes (se quarto coletivo); 

 Realizar troca da vestimenta colocando roupas institucionais próprias para idade da criança 
(quando disponível); 

 Orientar a criança ( a depender da idade) e ao responsável as normas e rotinas do hospital 
e setor; 

 Apresentar a unidade, informando à localização das instalações sanitárias, brinquedoteca, 
posto de enfermagem, armários etc;  

 Colocar-se à disposição para esclarecimentos das dúvidas e auxílio no que for necessário; 

 Registrar admissão e realizar anamnese e prescrição de enfermagem; 

 Aguardar prescrição médica, realizar aprazamento de horários e dar continuidade a 
assistência de enfermagem. 
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